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¨PODER¨

ID: 000480349600012023

LEI Nº 5.878, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

Altera dispositivo da Lei no 5.524, de 27 de maio 
de 2020, que autorizou o Município de Teresina, 
através do Poder Executivo Municipal, a contra-
tar operação de crédito externo junto à Agência 
Francesa de Desenvolvimento - AFD, e dá outras 
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º O art. 2º, da Lei nº 5.524, de 27.05.2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, como con-
tragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, 
em caráter irrevogável e irretratável, a modo prosolvendo, as receitas a que 
se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complemen-
tadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 
4º, do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias 
admitidas em direito.”

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 12 de abril 
de 2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos doze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e três.

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
Secretário Municipal de Governo, em exercício

ID: 000480349600022023

LEI Nº 5.879, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações 
de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá 
outras providências.

   
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações 
de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 37.993.927,67 
(trinta e sete milhões, novecentos e noventa e três mil, novecentos e vinte 
e sete reais e sessenta e sete centavos), no âmbito do Programa de Atendi-
mento Habitacional através do Poder Público – Pró-Moradia, modalidade 
Produção de Conjuntos Habitacionais, nos termos da Resolução CMN nº 
4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados a realizar investimentos 
para construção de Conjuntos Habitacionais no Residencial Leonel Brizola 
e no Loteamento Camboa, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

 Parágrafo único. Os recursos provenientes das operações de cré-
dito autorizadas serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empre-
endimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais 
recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º, do art. 35, da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, conforme quadro 
abaixo:

ÁREA DE INTERVENÇÃO VALOR DE FINANCIAMENTO (R$)

RESIDENCIAL LEONEL BRIZOLA   8.857.066,35

LOTEAMENTO CAMBOA 29.136.861,32

TOTAL 37.993.927,67

 Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
outros encargos da operação de crédito, fica o Município de Teresina auto-
rizado a oferecer em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 
pro solvendo, as receitas e parcelas de cotas do Fundo de Participação do 
Município - FPM, nos termos do inciso I, alínea “b”, do art. 159, da Consti-
tuição Federal de 1988.

 Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho 
para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º, 
do art. 60, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito, a que 
se refere esta Lei, deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, art. 32, da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000, e arts. 42 e 43, inciso IV, da Lei Federal nº 
4.320/1964.

 Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consig-
nar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 
dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o art. 
1º, desta Lei.

 Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
tos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes das operações de crédito ora autorizadas.

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 12 de abril 
de 2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Atos do Poder Executivo
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